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Autoridade
Conrpetente nâo
aprovar tcrmo de
referêrcia,

na contratação e

lpossível
ldescontinuidade
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responsável pcla homologaçào i[terna do
do pro< esso IicitaLório, podc não processo

laprovar o prcsenle licitâlório, quc
planejamento da contratâção. 

ieerará.u1atyso

processo na Lei nq

Ir+.rtz1zozt,
revisando e

] 
adequando o

lplaneiamento da

lcontratâção.

I

Baixa !-undamentar o

processo lta Lci ne

74.133/2O21,
revisando e

ade(ludn(lo o Lermo
de rcl.eróncia.

Furdanlcntar o Equipe de
planojamento da
contrataçâo

Equipe de
planejamento da
contrataçâo

Elaborar o
planejamento
para nova
contratação, de
acordo com a Lei
ne L4.733 /202L.

Equipe de
planej.rmcnto
da c()ntrataÇào

Equipe de
planejamento
da contratação

l

Elaborar o termo
de referência para
nova contratação,
dc acoldo corn a
Lei nq

1+.1.33/2021.na contratação e
possível
dcscor'rtinuidade
dos serviços
contratados _t
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MATRIZ DE RISCOS

contratação.

Nc Risco Descriçâo Dano Probabilidade Ação preventiva Responsável
Ação de

contingência Responsável

1 Autoridade
Competente não
aprovara formalizaçâo
do plancjamerto da

A autoridade competente,
responsável pela homologação
do proccsso licitatório, pode não
aprovar o presente planejamento
dâ aôntr2tâaão

O atraso na fase Médiâ
interna do
processo
liciratório, que
serará um atraso
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PREFEITURÀ MUI,IICIPAL DE

3 ]Não aprovação da

miIruta do contrato
pela Procuradoria do
município.

4 Orçanrcnto
iIrSu Íiciente.

t___

A Procuradoria do mu n icipio
pode nào ap|ovar a minuta do
contrato ora analisado.

[.alta (le orçamento suficiente
para a contratação.

Agentc dc
CoDt ril[ação

Rt'atizar previsao Ordenador de

orçamentária. 
ldesnesas

Rcadcquaçào do Equ ipc de
quantitativo planeiamcnto
estimaclo àr.ont.^trção
aôntrâtâalo

O atraso na fase

] interrra da
licitação, que
gerará um atraso
na contrataçao.

] 
na" .-ãca. a"
contrato.

l

Readequar ir

minuta do
contrato.

I 
Agente de
Contratação

Lr _
Santana do Cariri-CE, 27 de março de 2025

Maiara Pereira Dantas
Membro EPC

SANTANA DO CARIRI
1rV^/fu 1o ar. Suta,rerce

Llaixa

lllabol-itf a nr in u tii
do contrato nos
tlitames da Lei nq

1,4.133/2021.

Coordenador EPC

Ne Risco Descrição Dano Probabilidade Açãopreventiva Responsável
Açào de

contingônciâ
Responsável

Ypsiton [4firigús Felix


